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                                Lei nº 1.528/14



LEI  Nº 1.528, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014.

“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências”.


Eu, José Roberto Zem, Prefeito Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,


Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba em sua 812ª sessão extraordinária, realizada no dia 11 de fevereiro de 2014, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:


Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 248.000,00  (duzentos e quarenta e oito mil reais),  às seguintes rubricas:

02 
Prefeitura Municipal

02 07 00 
Departamento de Educação, Esportes e Lazer                                 

12.361.0005.2017.0000 
FUNDEB 40%  - Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... 210.000,00
12.361.0005.2043.0000 
FUNDEB 40%  - Pré-Escola 

3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ...........   38.000,00

Total ............................................................................... 248.000,00

Art. 2º -  O  crédito  de  que  trata  o  artigo  anterior,  será 

compensado com a anulação parcial das seguintes rubricas do orçamento vigente:

02 
Prefeitura Municipal

02 07 00 
Departamento de Educação, Esportes e Lazer                                 

12.361.0005.2017.0000 
FUNDEB 40%  - Ensino Fundamental 

4.4.90.51.00
Obras e Instalações ....................................................... 216.000,00
12.365.0005.2043.0000 
FUNDEB 40%  - Pré-Escola 

4.4.90.51.00
Obras e Instalações  ......................................................   32.000,00

Total ............................................................................... 248.000,00

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer parte integrante das Leis nºs 1.517/13 (Plano Plurianual/2014-2017), 1.496/13 (Diretrizes Orçamentárias/2014) e 1.518/13 (Orçamento Anual/2014).

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Morungaba, 12 de fevereiro de 2014.
JOSÉ ROBERTO ZEM

Prefeito Municipal

IVANDO CESAR FURLAN

Procurador Jurídico

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 12 de fevereiro de 2014.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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